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Dispõ. sobre reajuste de vencimentos ou
lários dos servidore8 do Podar

o SR. WALTER ANTONIO MARQUES,
Icé•• Eatsdo de são Paulo. ueando ••
çõea que lhe são conferidae por Lei,

,AZ SABER. que. Câmara Municipal de Ictm •• p~ovou
ciona • pro.ulga a seQuinte Leis ~1::'

ARTIGO lU - 'lca concedido um reaJuate de )D~(Tri~t8 por
bre os vencimentos fixe. percebidos no ~êa de agosto
corrente ano.'incluaive o abono conced!do pela Lei
cipal nR 1.071. a todo. o•• ervidoree que percebem
04 (Q~atro) salários mínimos.

§ único w Os aervidores que recsbBlII8c!m8 de 04
lár10a mínimos, terão uaJuat. de,20%
Cento).

ARTIGO 2R - Aa de.pe.ae decorrente. deete Lei. co~rsrão
de verba. próprias do orçamento vigente~
ee naceaaério for ats o limite autorizado
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i\l'lTIGO JQ - t.ta Lei entrare em vigor na data de eU~i PUbl1Cé19<:'0t

. 'JtroBglndo seus efeitosla 19 de s8t8mbro!~a 1.989.
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Regiatrado em livro pr~prio, afixado nor~ural, "feitura, • e. eegulda publicada pelo JORNAL DE IC~M •.

• DELHA ~~ VIEIRA'
R&apondendo Provo P/Exp. de Sec~.tar1a
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